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PORTARIA Nº 180, DE 04 DE OUTUBRO DE 2023 

REVOGA A PORTARIA Nº 096/2021, DE 13 DE ABRIL 

DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

RESOLVE: - 

Art. 1º - Fica revogada, a partir desta data, a Portaria nº 096, 13 

de abril de 2021, que convocou o servidor público municipal, 

LUCIANO ALVES DE MORAES, a prestar serviços em 

regime especial de trabalho. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo a Responsável pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar todas as devidas 

providências administrativas. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 04 de outubro de 2023. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

PORTARIA Nº 181, DE 09 DE OUTUBRO DE 2023 

DESCLASSIFICA CANDIDATO PARA O EMPREGO 

PÚBLICO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, 

APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL Nº 

001/2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e 

CONSIDERANDO que a Senhora ISABELA ROTHA 

EVENGELISTA, RG n° 59.035.885-6-SSP/SP, aprovada no 

CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL nº 001/2022, para o 

emprego público de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA, criado pela Lei Municipal nº 024, de 18 de junho de 

2009, que dispõe sobre a Estrutura e Organização e sobre a 

Reestruturação do Quadro Geral de Pessoal da Prefeitura do 

Município de São Sebastião da Grama-SP, e demais alterações, 

classificada em 5º lugar, com 84,00 pontos, não apresentou toda 

a documentação exigida no Edital de Convocação, conforme 

consta da Certidão do Departamento competente (cópia anexa); 

RESOLVE: - 

Art. 1º - Desclassificar a candidata ISABELA ROTHA 

EVENGELISTA, portadora da Cédula de Identidade RG n° 

59.035.885-6-SSP/SP, pelos motivos acima expostos. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 09 de outubro de 2023. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira  

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

PORTARIA Nº 182, DE 09 DE OUTUBRO DE 2023 

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO PARA FUNÇÃO 

PÚBLICA EVENTUAL DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA NA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DIRETA, 

PELO REGIME CELETISTA, DA SENHORA REGIANE 

ELISETE LIBERALI TAUSENDFREUND E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

PODER EXECUTIVO 
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JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

CONSIDERANDO: -  

Que a Senhora CRISTINA AP. MARCELINO SANTA 

MARIA, portadora do RG n° 27.571.205-9-SSP/SP, foi 

aprovada no Processo Seletivo Simplificado Edital nº 001/2023, 

para a função pública eventual de Professor de Educação 

Básica, classificada em 25° lugar, com 68 pontos, convocada 

por Edital para manifestar interesse e apresentar documentação 

necessária para o preenchimento da vaga, e, de forma 

espontânea, compareceu à Prefeitura Municipal e desistiu 

expressamente da referida vaga, conforme termo de desistência 

que fica arquivado no Departamento de Recursos Humanos da 

Prefeitura Municipal; 

Que a Senhora REGIANE ELISETE LIBERALI 

TAUSENDFREUND, portadora do RG n° 28.040.492-X -

SSP/SP, foi aprovada no Processo Seletivo Simplificado Edital 

nº 001/2023, para a função pública eventual de Professor de 

Educação Básica, classificada em 26° lugar, com 68 pontos, 

convocada por Edital para manifestar interesse e apresentar 

documentação necessária para o preenchimento da vaga; 

RESOLVE: - 

Art. 1º - Fica autorizada a contratação, pelo regime jurídico 

celetista, da Senhora REGIANE ELISETE LIBERALI 

TAUSENDFREUND, RG nº 28.040.492-X -SSP/SP, para a 

função pública eventual de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA, pelo prazo de 73 (setenta e três) dias, com início no 

dia 10 de outubro de 2023, com carga horária semanal - CHS de 

30 (trinta) horas, referência R$ 3.315,41 (três mil, trezentos e 

quinze reais e quarenta e um centavos) mensais. 

Art. 2º - A assinatura do contrato não gerará vínculo 

empregatício com a Prefeitura Municipal de São Sebastião da 

Grama, bem como não gera expectativa de permanência em 

relação a função pública.  

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo o(a) Responsável pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar as devidas providências 

administrativas. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 09 de outubro de 2023. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

 

Robinson Pereira 

 Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

PORTARIA Nº 183, DE 10 DE OUTUBRO DE 2023 

 

EXONERA, A PEDIDO, A SERVIDORA MUNICIPAL, 

SENHORA RITA DE CASSIA FERREIRA ANDRADE 

SENHORAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o pedido da servidora municipal Rita De 

Cassia Ferreira Andrade Senhoras, conforme requerimento 

protocolado nesta Prefeitura Municipal sob nº 2023/10/3336, em 

04 de outubro de 2023, requerendo exoneração do cargo público 

de GERENTE DE SAÚDE, Cód. 04-CPC, em comissão, bem 

como o parecer da Assessoria Jurídica; 

 

RESOLVE:- 

 

Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a partir de 10 de outubro de 

2023, a servidora pública municipal, Senhora RITA DE 

CASSIA FERREIRA ANDRADE SENHORAS, portadora da 

Cédula de Identidade RG nº 9.791.279-7-SSP/SP e CPF n° 

059.124.838-78, do cargo público, em comissão, de GERENTE 

DE SAÚDE, Cód. 04-CPC, do Anexo III, da Lei n° 024, de 18 

de junho de 2009, que dispõe sobre a Estrutura e Organização e 

sobre a Reestruturação do Quadro Geral de Pessoal da Prefeitura 

do Município de São Sebastião da Grama-SP e demais alterações 

posteriores. 

Art. 2º - Em razão da exoneração acima referida, fica declarado 

vago o cargo público, em comissão, mencionado no artigo 

anterior. 

 

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo o(a) Responsável (a) pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar todas as providências 

pertinentes ao cumprimento da presente exoneração. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 10 de outubro de 2023. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

 

Robinson Pereira  

Supervisor de Assuntos Administrativos  
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PORTARIA Nº 184, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023 

DESIGNA A SERVIDORA MUNICIPAL CAMILA DE 

MELLO PORFÍRIO PARA OCUPAR, 

TEMPORARIAMENTE, O CARGO DE GERENTE DE 

SAÚDE, EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, com fundamento na Lei Municipal nº 024, de 

18 de junho de 2009, que dispõe sobre a Estrutura 

Organizacional e sobre a Reestruturação do Quadro Geral de 

Pessoal da Prefeitura do Município de São Sebastião da Grama-

SP e considerando que o cargo público acima mencionado se 

encontra vago, em virtude da Portaria n° 183/2023; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica designada para ocupar, temporariamente, a partir 

desta data, o cargo público de GERENTE DE SAÚDE, Cód. 

04-CPC, do Anexo III, da Lei Municipal nº 024, de 18 de junho 

de 2009, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e sobre a 

Reestruturação do Quadro Geral de Pessoal da Prefeitura do 

Município de São Sebastião da Grama-SP, em comissão, a 

servidora pública municipal, efetiva, Senhora CAMILA DE 

MELLO PORFÍRIO, portadora da Cédula de Identidade RG nº 

40.295.892-5-SSP/SP, com C.H.S. de 40 (quarenta) horas e 

vencimentos de R$ 5.491,54 (cinco mil, quatrocentos e noventa 

e um reais e cinquenta e quatro centavos) mensais, observado o 

disposto nos artigos 51 usque 54 da citada legislação. 

Art. 2º - As atribuições do cargo são as constantes do item IV, 

do Anexo Único do Decreto n° 021, de 18 de junho de 2009. 

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo o(a) Encarregado(a) pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar as devidas providencias 

administrativas. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.       

São Sebastião da Grama, 11 de outubro de 2023. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA.  

Robinson Pereira  

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

PORTARIA Nº 185, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023 

DEMITE, A PEDIDO, O FUNCIONÁRIO PÚBLICO 

EDGAR DONIZETE DA SILVA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

CONSIDERANDO o pedido de demissão formulado e 

ratificado pelo funcionário público adiante nominado, conforme 

consta no requerimento protocolado sob nº 2023/10/3435, em 09 

de outubro de 2023, tendo-o sido dispensado do cumprimento do 

aviso prévio. 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Fica demitido, a pedido, a partir de 16 de outubro de 

2023, o funcionário público municipal EDGAR DONIZETE 

DA SILVA, portador da Cédula de Identidade - RG nº 

45.368.772-6-SSP/SP, admitido, pelo regime jurídico celetista, 

conforme Portaria nº 191, de 25 de setembro de 2017, para o 

emprego público efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS, Cód. 

02-EPE. 

Art. 2º - Fica declarado, em razão desta demissão, vago um 

emprego público de Auxiliar de Serviços, Cód. 02-EPE, 

constante no Anexo I, da Lei n° 024, de 18 de junho de 2009, 

que dispõe sobre a Estrutura e Organização e sobre a 

Reestruturação do Quadro Geral de Pessoal da Prefeitura do 

Município de São Sebastião da Grama-SP, e demais alterações 

posteriores.  

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo a Responsável pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar todas as medidas 

cabíveis para a presente demissão. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 11 de outubro de 2023. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA POR 

EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. DATA 

SUPRA. 

Robinson Pereira 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

PORTARIA Nº 186, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023 

 

EXONERA, A PEDIDO, O SERVIDOR MUNICIPAL JOSÉ 

VICTOR DOS SANTOS, EM RAZÃO DE SUA 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

CONCEDIDA PELO INSS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
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JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

CONSIDERANDO o requerido pelo servidor JOSÉ VICTOR 

DOS SANTOS, por meio do requerimento protocolado sob nº 

2023/10/3470, em 10 de outubro de 2023; 

CONSIDERANDO o parecer favorável da Assessoria e 

Procuradoria Jurídica desta Municipalidade; 

R E S O L V E:- 

Art. 1º - Fica exonerado, a pedido, o servidor público 

municipal, JOSÉ VICTOR DOS SANTOS, portador da Cédula 

de Identidade RG nº 20.087.914-SSP/SP, ocupante, em caráter 

efetivo, do cargo público de SERVIÇOS GERAIS DE 

LIMPEZA E MANUTENÇÃO - Cód. 25-E, subordinado à 

Gerência de Planejamento, Gestão, Regulação e Fiscalização, 

constante no Anexo II, da Lei n° 024, de 18 de junho de 2009, 

que dispõe sobre a Estrutura e Organização e sobre a 

Reestruturação do Quadro Geral de Pessoal da Prefeitura do 

Município de São Sebastião da Grama-SP, a partir de 16 de 

outubro de 2023, nos termos do Artigo 60, incisos I e V, do 

Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de São Sebastião 

da Grama-SP (Leis Complementares nº 008, de 10/03/93 e nº 

010, de 14/05/93 e alterações posteriores), em razão de sua 

Aposentadoria por Tempo de Contribuição concedida pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Art. 2º - Nos termos do § 1°, do Art. 33, da Lei nº 024, de 18 de 

junho de 2009, que dispõe sobre a estrutura organizacional e 

sobre a Reestruturação do Quadro Geral de Pessoal da Prefeitura 

do Município de São Sebastião da Grama-SP, fica declarado 

extinto o cargo em questão. 

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo a Responsável pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar todas as devidas 

providências administrativas. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.  

São Sebastião da Grama, 11 de outubro de 2023. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira 

 Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

DECRETO Nº 051, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023 

ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 1°, DO DECRETO N° 

015/2022, QUE DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DO 

COMITE DE MORTALIDADE MATERNO INFANTIL, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, com fundamento na Lei Municipal nº 108, de 

27 de outubro de 2006, e considerando a necessidade de alterar 

alguns membros do Comitê de Mortalidade Materno Infantil, 

nomeado através do Decreto Municipal nº 015, de 14 de março 

de 2022; 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - O Art. 1°, do Decreto n° 015/2022, de 14 de março de 

2022, passa a viger com a seguinte redação: 

 

“Art. 1º - Ficam nomeados para a composição do Comitê de 

Mortalidade Materno Infantil, órgão colegiado de natureza 

consultiva, normativa e fiscalizadora, com atuação de caráter 

técnico-científico, investigativo, sigiloso, não coercitivo ou 

punitivo, os seguintes membros: 

I - 01(um) representante do Serviço de Vigilância 

Epidemiológica do Departamento Municipal de Saúde: 

 RAISSA LISSONI DE ANDRADE NOGUEIRA - RG: 

49.721.894-X. 

 

II - 01(um) representante dos Programas de Saúde da Família 

e Agentes Comunitários de Saúde: 

 CAMILA CHRISTINE KOMBI PINHEIRO FERREIRA 

- RG: 44.625.132-X. 

 

III - 01(um) representante do Conselho Municipal de Saúde: 

 GEOVANA DARC R. RANZANI SILVA -  RG: 

26.458.501-X. 

 

IV - 01(um) representante da Santa Casa de Misericórdia de 

São Sebastião da Grama: 

 ANA LUISA DA CRUZ BERTOLINI – RG Nº 

40.472.979-4. 

 

V - 01(um) representante da Associação Médica: 

 DRA. LUCIANA PEREIRA DE MELLO - RG: 

17.204.690-7. 

 

§ 1o - A Mesa Diretora do Comitê será constituída por: 
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a)   Presidente; 

b)  Vice-Presidente; 

c)   Secretário. 

§ 2o - O Presidente e o Vice-Presidente serão eleitos entre os 

membros do Comitê. 

§ 3º - A Secretaria do Comitê será exercida pelo representante 

do Serviço de Vigilância Epidemiológica”. 

Art. 2º – O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 11 de outubro de 2023. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADO NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADO 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA 

Robinson Pereira  

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

DECRETO Nº 052, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023 

 

DISPÕE SOBRE O USO DE LOGRADOURO PÚBLICO 

POR OCASIÃO DAS COMEMORAÇÕES DO DIA DE 

“FINADOS” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; e 

Considerando ser função precípua da Administração Municipal 

zelar pela segurança e conforto de sua população; 

Considerando o grande número de pessoas que, no dia de 

finados, dirigem-se às dependências do cemitério municipal para 

render homenagens aos seus entes falecidos; 

Considerando, por fim, a prerrogativa da Administração de 

dispor sobre a concessão de licença para o uso de logradouros 

públicos por particulares,  

D E C R E T A:  

Art. 1º - Somente serão concedidas “licenças administrativas” 

para o exercício de comércio ambulante na Avenida Capitão 

Joaquim Rabello de Andrade, nos dias 31 de outubro, 01 e 02 de 

novembro do corrente ano, para os locais definidos no Anexo I 

deste Decreto.  

Parágrafo único – O disposto no “caput” deste artigo aplica-se 

a qualquer forma de comércio ambulante, inclusive aqueles 

exercidos com o emprego de equipamentos, tais como: barracas; 

veículos, bancas, etc.  

Art. 2º - A licença para a prática do comércio ambulante será 

concedida pelo Setor competente da Prefeitura, mediante pedido 

de licenciamento devidamente instruído com os documentos 

exigidos em lei ou regulamento, bem como com o comprovante 

do recolhimento das taxas cabíveis. 

Art. 3º - Do documento de “licença” expedido constará: 

I) a identificação completa do licenciado;  

II) os dias de validade do licenciamento, assim como o 

horário 

 

III) o local em que será permitido o exercício da atividade; 

IV) a natureza dos produtos a serem comercializados. 

Art. 4º - O ambulante deverá:  

I – conservar limpa a área em torno do seu ponto de 

estacionamento, mantendo recipiente apropriado para 

acolhimento de lixo e detritos, provenientes de seu comércio; 

II – instalar-se exatamente no local que consta da “licença”; 

III - vender somente as mercadorias autorizadas, não incluindo 

ramo diverso daquele para o qual foi concedida a “licença”; 

IV – retirar do logradouro público diariamente, logo após o 

período de funcionamento, todo equipamento usado em seu 

comércio; 

Art. 5º - Sem prejuízo do disposto nos artigos anteriores, 

somente será concedida “licença” para o comércio ambulante de 

produtos alimentícios se apresentado pelo interessado laudo de 

vistoria e aprovação do Serviço de Vigilância Sanitária Estadual 

e Municipal, nos termos da legislação pertinente. 

Art. 6º - A quem for encontrado exercendo o comércio 

ambulante sem a devida licença, será apreendida a mercadoria 

em seu poder, sem prejuízo da multa que couber.  

Parágrafo Único – As mercadorias apreendidas serão recolhidas 

ao Depósito Municipal, sendo somente retiradas mediante o 

pagamento das multas cabíveis. 

Art. 7º - As infrações ao disposto neste Decreto estão sujeitos à 

multa prevista no Código Tributário Municipal. 

Art. 8º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 11 de outubro de 2023. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 
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Robinson Pereira  

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

DECRETO Nº 053, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023 

 

DISPÕE SOBRE A RETENÇÃO DE TRIBUTOS NO 

PAGAMENTO A FORNECEDORES POR ÓRGÃOS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

CONSIDERANDO o disposto no inciso I do art. 158 da 

Constituição Federal, segundo o qual pertence aos Municípios o 

produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e 

proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre 

rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e 

pelas fundações que instituírem e mantiverem; 

CONSIDERANDO a decisão proferida pelo Supremo Tribunal 

Federal no julgamento do Recurso Extraordinário com 

Repercussão Geral n° 1.293.453, na Ação Cível Originária n° 

2897 e tese fixada para o Tema 1130 da Repercussão Geral; 

CONSIDERANDO a irreversibilidade da decisão acima citada, 

cujo o Acórdão foi objeto de embargos de declaração opostos 

pela Fazenda Nacional tão somente com a pretensão de obter a 

modulação dos seus efeitos; 

CONSIDERANDO o disposto na legislação tributária federal 

atinente a retenção de tributos, em especial o disposto na Lei n° 

9.430, de 27 de dezembro de 1996 e respectivos regulamentos; 

CONSIDERANDO o Comunicado GP n° 55/2022, do egrégio 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 

CONSIDERANDO ainda, que Receita Federal do Brasil (RFB), 

editou a Instrução Normativa n° 2094, de 15 de julho de 2022, 

alterando a Instrução Normativa n° 2005, de 29 de janeiro de 

2021, que dispõe sobre a apresentação da Declaração de Débitos 

e Créditos Tributários Federais (DCTF) e a Declaração de 

Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de 

Outras Entidades e Fundos (DCTFWeb); 

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de padronizar os 

procedimentos para que a retenção e o recolhimento de tributos e 

contribuições sejam realizados em conformidade ao que foi 

deliberado pelo Supremo Tribunal Federal, sem deixar de 

cumprir com as obrigações acessórias de prestação de 

informações à Receita Federal do Brasil; 

DECRETA:- 

Art. 1º - Os órgãos da administração pública direta, autárquica e 

fundacional do Município de São Sebastião da Grama, estão 

obrigados a reter e recolher ao Tesouro Municipal o Imposto de 

Renda incidente sobre os rendimentos pagos a terceiros, a 

qualquer título, quando esteja sujeito à retenção pela fonte 

pagadora. 

§1º - Ao efetuarem pagamento à pessoa física e/ou jurídica, 

referente a qualquer serviço ou mercadoria contratado e 

prestado, deverão proceder à retenção do Imposto de Renda (IR) 

em observância ao disposto no presente Decreto. 

§2º - Os valores retidos a título de Imposto de Renda incidente 

sobre os rendimentos pagos a qualquer título pelas entidades 

integrantes da Administração Direta e Indireta deverão ser 

recolhidos à conta do Tesouro Municipal, até o 10º (décimo) dia 

útil do mês subsequente ao da retenção. 

Art. 2º - As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de 

pagamento, inclusive os pagamentos antecipados por conta de 

fornecimento de bens ou de prestação de serviços, para entrega 

futura. 

§1º - Para efeitos de cálculo, o Município adotará as alíquotas 

previstas no Anexo I da Instrução Normativa RFB n° 1234, de 

11 de janeiro de 2012, especificamente a coluna “IR (02) ”, as 

quais constam do Anexo I do presente Decreto. 

§2º - Não incidirá na fonte qualquer desconto a título de 

Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido (CSLL), da COFINS 

e da Contribuição para o PIS/PASEP, tendo em vista a 

inexistência do convênio a que se refere o Art. 33 da Lei n° 

10.833/2003. 

§3º - Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos 

realizados a pessoas ou por serviços e mercadorias elencados no 

artigo 4º da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro 

de 2012. 

§4º - As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência 

ou alíquota zero devem informar essa condição no documento 

fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o 

fizerem, sujeitarem-se à retenção do Imposto de Renda sobre o 

valor total do documento fiscal, no percentual total 

correspondente à natureza do bem ou serviço, conforme 

Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, ou 

mediante a apresentação de declaração conforme Anexos II, III 

ou IV do presente Decreto, anexados junto ao documento fiscal. 

§5º - A omissão do destaque da retenção no documento fiscal e a 

falta de apresentação dos anexos mencionados no §5º não 

isentam este órgão da obrigatoriedade de efetuar a retenção do 

imposto. 

§6º - A retenção do Imposto de Renda deverá ser destacada no 

corpo do documento fiscal observando os percentuais 

estabelecidos no Anexo I do presente Decreto. 

§7º - Os órgãos da administração pública direta, autárquica e 

fundacional do Município de São Sebastião da Grama deverão 

orientar seus prestadores de serviços e fornecedores de bens e 
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recusar documentos fiscais que não atendam ao disposto no 

presente Decreto. 

§8º - As retenções dos pagamentos efetuados a pessoa física, 

seguirão a tabela progressiva vigente. 

Art. 3º - A obrigação de retenção do Imposto de Renda (IR) 

alcançará todos os contratos e relações de compras firmados 

pelas entidades integrantes da Administração Direta e Indireta, 

devendo os seus titulares cientificarem os contratados, a fim de 

que passem a prever, expressamente, a obrigação de que trata o 

presente Decreto. 

I- A alteração dos instrumentos contratuais, a fim de que 

passem a prever a retenção, deverão ser feitos em suas 

renovações contratuais, antecipadas se possível, através dos 

termos aditivos de contratos. 

 

II- Caberá aos responsáveis, em relação às novas 

contratações, adequar os editais e as minutas dos contratos 

administrativos. 

 

§1º - A retenção a que se refere este Decreto, não configura 

como despesa a ser acrescida na planilha de custos apresentada 

pelo prestador. 

§2º - A contratada, fica obrigada a destacar o valor da retenção 

do Imposto de Renda pertinente a natureza do bem fornecido ou 

do serviço prestado. 

§3º - A retenção prevista neste Decreto, independe de previsão 

contratual e/ou destaque em documento fiscal. 

Art. 4º - Caberá aos ordenadores de despesas da Administração 

Pública Direta e Indireta, executar a aplicação das normas 

previstas no presente Decreto. 

Art. 5º - As normativas previstas no presente Decreto não se 

aplicam às despesas já liquidadas ou que estejam em fase de 

liquidação. 

Parágrafo único - As regras previstas deverão ser observadas 

para as notas fiscais que forem emitidas para a Administração 

Pública Direta e Indireta a partir de 20 de outubro de 2023. 

Art. 7º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, gerando seus efeitos a partir de 20 de outubro de 

2023. 

Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 11 de outubro de 2023. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADO NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADO 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira  

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 
ANEXO I - TABELA DE RETENÇÃO 

 

NATUREZA DO BEM FORNECIDO 
OU DO SERVIÇO PRESTADO (01) 

IR - 

Coluna da 

IN 

1234/2012 

(%) 

Código 

da 

Receita 

Alimentação;   

Energia elétrica; 

Serviços prestados com emprego de 

materiais; 

Construção Civil por empreitada com 

emprego de materiais; Serviços 

hospitalares de que trata o art. 30; 

  

Serviços de auxílio diagnóstico e terapia, 

patologia clínica, imagenologia, anatomia 

patológica e citopatológia, medicina 

nuclear e análises e patologias clínicas de 

que trata o art. 31. 

1,2 

6147 

Transporte de cargas, exceto os 
relacionados no código 8767; 

  

Produtos farmacêuticos, de perfumaria, de 

toucador ou de higiene pessoal adquiridos 

de produtor, importador, distribuidor ou 

varejista, exceto os relacionados no código 

8767; e 

  

Mercadorias e bens em geral. 

Gasolina, inclusive de aviação, óleo diesel, 

gás liquefeito de petróleo (GLP), 

combustíveis derivados de petróleo ou de 

gás natural, querosene de aviação (QAV), e 

demais produtos derivados de petróleo, 

adquiridos de refinarias de petróleo, de 

demais produtores, de importadores, de 

distribuidor ou varejista, pelos órgãos da 

administração pública de que trata o caput 

do art. 19; 

0,24 9060 

Álcool etílico hidratado, inclusive para fins 

carburantes, adquirido diretamente de 

produtor, importador ou distribuidor de que 

trata o art. 20; 

Biodiesel adquirido de produtor ou 
importador, de que trata o art. 21. 

Gasolina, exceto gasolina de aviação, óleo 

diesel, gás liquefeito de petróleo (GLP), 
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derivados de petróleo ou de gás natural e 

querosene de aviação adquiridos de dis- 

tribuidores e comerciantes varejistas; 

Álcool etílico hidratado nacional, inclusive 

para fins carburantes adquirido de 

comerciante varejista; Biodiesel adquirido 

de distribuidores e comerciantes varejistas; 0,24 8739 

Biodiesel adquirido de produtor detentor 

regular do selo "Combustível Social’', 

fabricado a partir de mamona ou fruto, 

caroço ou amêndoa de palma produzidos 

nas regiões norte e nordeste e no semiárido, 

por agricultor familiar enquadrado no 

Programa Nacional de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar (Pronaf). 

  

Transporte internacional de cargas efetuado 
por empresas nacionais; 

1,2 8767 

Estaleiros navais brasileiros nas atividades 

de construção, conservação, modernização, 

conversão e reparo de embarcações pré-

registradas ou registradas no Registro 

Especial Brasileiro (REB), instituído pela 

Lei n° 9.432, de 8 de ianeiro de 1997; 

Produtos farmacêuticos, de perfumaria, de 

toucador e de higiene pessoal a que se 

refere o § 1° do art. 22 , adquiridos de 

distribuidores e de comerciantes varejistas; 

Produtos a que se refere o § 2° do art. 22; 

Produtos de que tratam as alíneas "c" a 
"k"do inciso I do art. 5o; 

  

Outros produtos ou serviços beneficiados 

com isenção, não incidência ou alíquotas 

zero da Cofins e da Contribuição para o 

PIS/Pasep, observado o disposto no § 5o do 

art. 2o. 

  

Passagens aéreas, rodoviárias e demais 

serviços de transporte de passageiros, 

inclusive, tarifa de embarque, exceto as 

relacionadas no código 8850. 

2,4 6175 

Transporte internacional de passageiros 
efetuado por empresas nacionais. 2,4 8850 

Serviços prestados por associações 
profissionais ou assemelhadas e 
cooperativas. 0 

8863 

Serviços prestados por bancos comerciais, 

bancos de investimento, bancos de 

desenvolvimento, caixas econômicas, 

sociedades de crédito, financiamento e 

investimento, sociedades de crédito 

imobiliário, e câmbio, distribuidoras de 

títulos e valores mobiliários, empresas de 

2,4 6188 

arrendamento mercantil, cooperativas de 

crédito, empresas de seguros privados e de 

capitalização e entidades abertas de 

previdência complementar; 

Seguro saúde. 

Serviços de abastecimento de água;   

Telefone; 

Correio e telégrafos;  

Vigilância; 

Limpeza; 

Locação de mão de obra; 

Intermediação de negócios; 

Administração, locação ou cessão de bens 
imóveis, móveis e direitos de qualquer 
natureza; 
Factoring; 

Plano de saúde humano, veterinário ou 

odontológico com valores fixos por 

servidor, por empregado ou por animal; 

Demais serviços. 

4,8 6190 
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ANEXO II 

(DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELA PESSOA 
JURÍDICA CONSTANTE DO § 4o DO ART. 2o DO 
DECRETO N° 15.506, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2023) 

Ilustríssimo Senhor (autoridade a quem se dirige) 

(Nome da entidade), com sede (endereço 

completo), inscrita no CNPJ sob o n° ..........................................................................................................  

DECLARA à (nome da entidade pagadora), que não está sujeita 

à retenção, na fonte, do IRPJ a que se refere o art. 64 da Lei n° 

9.430, de 27 de dezembro de 1996, por se enquadrar em uma 

das situações abaixo: 

I - INSTITUIÇÃO DE EDUCAÇÃO: 

1. ( ) Entidade em gozo regular da imunidade 

prevista no art. 150, inciso VI, alínea "c" da Constituição 

Federal, por cumprir os requisitos previstos no art. 12 da Lei n° 

9.532, de 10 de dezembro de 1997. 

2. ( ) Entidade de ensino superior, em gozo regular 

da isenção prevista no art. 8o da Lei n° 11.096, de 13 de janeiro 

de 2005, por ter aderido ao Programa Universidade para Todos 

(Prouni), instituído pela Lei n° 11.096, de 13 de janeiro de 

2005, conforme Termo de Adesão vigente no período da 

prestação do serviço ou do fornecimento do bem (doc. Anexo). 

II - ENTIDADE BENEFICENTE DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL: 

1. ( ) Instituição educacional em gozo regular da 
imunidade prevista no art. 195, § 7o da Constituição Federal, 

por ter sido certificada como beneficente de assistência social 

pelo Ministério da Educação e por cumprir os requisitos 

previstos no art. 29 da Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 

2009. 

2. ( ) Entidade em gozo regular da imunidade 

prevista no art. 195, § 7o da Constituição Federal, por ter sido 

certificada como beneficente de assistência social pelo 

Ministério de sua área de atuação e por cumprir os requisitos 

previstos no art. 29 da Lei n° 12.101, de 2009. 

O signatário declara neste ato, sob as penas do art. 

299 do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - 

Código Penal; do art. Io da Lei n° 8.137, de 27 de dezembro de 

1990, e para fins do art. 32 da Lei n° 9.430, de 1996, que: 

a) é representante legal da entidade e assume o 

compromisso de informar, imediatamente, à Secretaria da 

Receita Federal do Brasil e ao órgão ou à entidade contratante, 

qualquer alteração na situação acima declarada; 

b) os valores recebidos referem-se a receitas 

relacionadas com as finalidades para as quais foram instituídas. 

Local e data. 

Assinatura do Responsável 

 

ANEXO III 
(DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELA PESSOA 
JURÍDICA CONSTANTE DO § 4o DO ART. 2o DO 

DECRETO N° 15.506, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2023) 

Ilustríssimo Senhor (autoridade a quem se dirige) 

(Nome da entidade), com sede (endereço 

completo), inscrita no CNPJ sob o n° ..........................................................................................................  

DECLARA à (nome da entidade pagadora), para fins de não 

incidência na fonte do IR, a que se refere o art. 64 da Lei n° 

9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é entidade sem fins 

lucrativos de 

caráter ..................................................... , a que se refere o art 

15 da Lei n° 9.532, de 10 de dezembro 

de 1997. 

Para esse efeito, a declarante informa que: 

I - preenche os seguintes requisitos, 

cumulativamente: 

a) é entidade sem fins lucrativos; 

b) presta serviços para os quais foi instituída e os 

coloca à disposição do grupo de pessoas a que se destinam; 

c) não remunera, por qualquer forma, seus 
dirigentes por serviços prestados; 

d) aplica integralmente seus recursos na 

manutenção e desenvolvimento de seus objetivos sociais; 

e) mantém escrituração completa de suas receitas 

e despesas em livros revestidos das formalidades que assegurem 

a respectiva exatidão; 

f) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) 

anos, contado da data da emissão, os documentos que 

comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas 

despesas, bem como a realização de quaisquer outros atos ou 

operações que venham a modificar sua situação patrimonial; 

g) apresenta anualmente a Escrituração Contábil 

Fiscal (ECF), quando se encontra na condição de obrigado e em 

conformidade com o disposto em ato da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB); e 

h) os valores recebidos referem-se a receitas 

relacionadas com as finalidades para as quais foram instituídas. 

II - o signatário é representante legal desta 

entidade, assumindo o compromisso de informar à RFB e à 

pessoa jurídica pagadora, imediatamente, eventual 

desenquadramento da presente situação e está ciente de que a 

falsidade na prestação dessas informações, sem prejuízo do 

disposto no art. 32 da Lei n° 9.430, de 1996, o sujeitará, com as 

demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades 

previstas na legislação criminal e tributária, relativas à 

falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal) e ao crime contra a ordem 

tributária (art. Io da Lei n° 8.137, de 27 de dezembro de 1990). 
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Local e data ........................  

Assinatura do Responsável 

 

 

 
ANEXO IV 

(DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELA PESSOA 
JURÍDICA CONSTANTE DO § 4o DO ART. 2o DO 
DECRETO N° 15.506, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2023) 

Ilustríssimo Senhor (pessoa jurídica pagadora) 

(Nome da empresa), com sede (endereço completo), 
inscrita no CNPJ sob o n° ............................................................................................................................  

DECLARA à (nome da pessoa jurídica pagadora), para fins de 

não incidência na fonte do IRPJ, a que se refere o art. 64 da Lei 

n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é regularmente 

inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de 

Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata o 

art. 12 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 

2006. 

Para esse efeito, a declarante informa que: 

I - preenche os seguintes requisitos: 

a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) 

anos, contado da data da emissão, os documentos que 

comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas 

despesas, bem como a realização de quaisquer outros atos ou 

operações que venham a modificar sua situação patrimonial; e 

b) cumpre as obrigações acessórias a que está 
sujeita, em conformidade com a legislação 

pertinente; 

II - o signatário é representante legal desta 

empresa, assumindo o compromisso de informar à Secretaria da 

Receita Federal do Brasil e à pessoa jurídica pagadora, 

imediatamente, eventual desenquadramento da presente 

situação e está ciente de que a falsidade na prestação dessas 

informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei n° 

9.430, de 1996, o sujeitará, com as demais pessoas que para ela 

concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e 

tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-

Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal) e ao 

crime contra a ordem tributária (art. Io da Lei n° 8.137, de 27 de 

dezembro de 1990). 

Local e data .........................  

Assinatura do Responsável 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA 

GRAMA 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022 

 

Edital de convocação de candidatos habilitados para o 

emprego público de Professor de Educação Básica.   

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e de acordo com as vagas publicadas no edital de 

abertura de inscrições do Concurso Público nº 001/2022 e, tendo 

em vista a desclassificação da candidata aprovada em 5° lugar 

para o emprego público de Professor de Educação Básica, 

conforme consta na Portaria nº 181/2023, torna público que, fica 

convocada a candidata abaixo discriminada para manifestar 

interesse no preenchimento da vaga infra descrita: - 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – 01 vaga 

N O M E RG  N° Total de Pontos CLASS. 

July Anne Freire 471341228 82,00 6º 

    

A candidata deverá comparecer entre os dias 18 e 20 de outubro 

de 2023, das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 17:00 horas, no 

Departamento Municipal de Recursos Humanos da Prefeitura 

Municipal de São Sebastião da Grama, situado na Praça das 

Águas, 100 - Jardim São Domingos, nesta cidade, munido de 

cópias dos seguintes documentos: - 

 Certidão de nascimento ou casamento, 

 01 Foto 3x4 recente e colorida,  

  Cédula de Identidade (RG), 

  Cadastro de Pessoa Física (CPF), 

  Título de Eleitor e Comprovante de votação da última 

eleição 

  Carteira de Trabalho (CTPS) 

  Cadastro do PIS/PASEP 

  Comprovante de residência atualizado 

 Dos filhos menores de 14 anos: Certidão de nascimento, 

CPF, caderneta de vacinação e comprovante de 

matricula escolar,  

 Comprovante escolaridade requeridos pela função e 

Comprovante do Registro e de regularidade junto ao 

órgão de fiscalização profissional, se exigido para a 

função.  

 CNH (para cargos exigidos no Edital), 

 Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação 

(quando do sexo masculino), 

 Se o candidato foi servidor público apresentar 

declaração de que não sofreu nenhum tipo punição em 

altos de procedimento administrativo disciplinar (PAD), 

 Caso seja ocupante de outro cargo, emprego ou função 

pública em qualquer esfera do governo, apresentar 

declaração constando o nome da função, carga horária e 

horário de trabalho emitida pelo setor competente do 

órgão,  

  Atestado de antecedentes criminais recente. 
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O NÃO COMPARECIMENTO NOS DIAS, PERÍODOS E 

HORÁRIOS ESTABELECIDOS, BEM COMO A NÃO 

APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA, 

IMPLICARÃO NA CONSIDERAÇÃO DA CANDIDATA 

COMO DESISTENTE.  NESTE CASO, SERÁ 

CONVOCADO O(A) CANDIDATO(A) SEGUINTE, 

OBEDECENDO-SE, RIGOROSAMENTE, À 

CLASSIFICAÇÃO. SOB NENHUMA HIPÓTESE, 

HAVERÁ SEGUNDA CHAMADA OU PRORROGAÇÃO 

DE PRAZO. 

PARA QUE NENHUM CANDIDATO(A) POSSA ALEGAR 

IGNORÂNCIA OU DESCONHECIMENTO DO PRAZO E 

DAS DEMAIS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

PRESENTE EDITAL, DETERMINA-SE A PUBLICAÇÃO 

NA IMPRENSA OFICIAL ELETRÔNICA DO 

MUNICÍPIO, NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA E AFIXAÇÃO NO 

LUGAR DE COSTUME NA SEDE DA PREFEITURA 

MUNICIPAL (QUADRO DE EDITAIS). 

São Sebastião da Grama, 11 de outubro de 2023. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 
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